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Vencemos um obstáculo: MP é 
aprovada na comissão mista 

 Vencemos uma batalha, mas não a guerra 
ainda. Conseguimos aprovar, no final da 
tarde desta quarta-feira, dia 24, a Medida 
Provisória dos Portos (MP 595/2012) na 
comissão mista que analisa a medida. 
O texto mantém os direitos dos 
trabalhadores, como contratação pelo Ogmo 
e a capatazia dentro do porto. 
O nosso presidente, Ernani Pereira Pinto, 
acompanhou a sessão em Brasília e 
comemorou mais uma etapa vencida. 
“Vencemos um grande obstáculo que nos 
limitava a representação sindical em portos 
privados fora da área do porto organizado. 
Agora a capatazia ficou definida na área do 
porto e isso é muito bom para nós”, disse ele. 
Foram mais de duas horas de discussão sobre 
os cerca de 1.500 destaques apresentados ao 
relatório. O relator da MP, senador Eduardo 
Braga (PMDB-AM), fez ajustes para permitir a 
aprovação do texto, com exceção de alguns 
destaques. 
A MP ainda tem que ser votada no Senado e 
na Câmara para depois seguir para sanção da 
presidente Dilma. Para não perder validade, a 
votação deve acontecer até 16 de maio. 
 

É isso aí, companheiros. Vamos seguir 
unidos e atentos aos acontecimentos na 

nossa área, que podem mudar nossa forma 
de trabalho. 

 

 

Acesse nosso site: www.suport-es.org.br 

SUPORT-ES PERMANENTEMENTE EM DEFESA DO PORTUS E DOS PORTOS PÚBLICOS. 

O PORTUS É PATRIMÔNIO DOS PORTUÁRIOS E OS PORTOS PÚBLICOS DO POVO BRASILEIRO. 

Algumas garantias para os portuários: 
 
- As empresas que operam em portos públicos 
serão obrigadas a contratar trabalhadores avulsos 
apenas de um órgão específico, o Órgão Gestor de 
Mão de Obra; e os portos privados só poderão 
contratar trabalhadores definitivos via CLT ou pelo 
órgão gestor.  
- Foram ampliadas as categorias em que a 
contratação pelo órgão gestor é obrigatória e criada 
uma espécie de bolsa-portuário para os que estão 
em idade para se aposentar, mas não têm 
cobertura previdenciária.  
- A segurança nos portos deve ser feita pela Guarda 
Portuária e não por empresas terceirizadas. 

 


